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LEI MUNICIPAL Nº 492/2009 
De 31 de Agosto de 2009 

 
 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 407/2007 DE 09 DE ABRIL 
DE 2007 QUE TRATA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PARA O CAMPO – EDUCAMP, ESTABELECENDO 
NOVO PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO PARA 
PROFESSORES, SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO, DIREÇÃO E 
VICE-DIREÇÃO COM LICENCIATURA PLENA OU EM 
HABILITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Prefeito do Município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º O quadro II, do inciso I do artigo 5º da Lei Municipal n.º 407/2007, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 
“Quadro II –Tabela de Gratificações dos servidores lotados no EDUCAMP – Corpo Docente 
 

ORDEM CARGOS GRATIFICAÇÃO 

01 Professores, Supervisão, Orientação, Direção e 
vice-direção com Licenciatura Plena ou em 
Habilitação do 1º ao 9º ano. 

15% (quinze por 
cento) sobre o 
vencimento 
básico da carreira 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DE 2.009. 
 
 
 
 

Edimilson Maturana da Silva 
Prefeito Municipal 
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